
Câmara Municipal de Gravatá
Aprovado Em Unica Votação

Em A l d i l J J m

Câmara Municipal de Grarotá/PE
INDICAÇÃO N° 370/2021

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma 
regimental, se aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. 
Prefeito do Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando 
que, junto ao setor competente, seja providenciada a arborização 
as margens da BR 232, neste município.

Justificativa: É extremamente importante a arborização as 
margens da BR 232, com árvores que não sejam prejudiciais a 
fiação elétrica, a ação trará vários benefícios para a cidade, uma 
vez que além de melhorar o meio ambiente com o plantio trás 
embelezamento ao município. As árvores são capazes de absorve 
radiações solar e melhora a poluição atmosférica entre outros 
benefícios. É de suma importância que cuidemos do clima e da 
natureza de nossa cidade.

Sala das Sessões da Câmara, em 10 de setembro de 2021
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